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Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEI No 07/2í. de autoria do Poder Executivo , a Mesa da Câmara
Municipal de Alvares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os
efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 05 de maio de 2021 .
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